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LEI MUNICIPAL Nº 4.563
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera a Lei Municipal nº 4.299/14, relativamente ao Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município.
 
Art. 1º Acrescenta ao art. 2º da Lei Municipal nº 4.299/14, o parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 2º


[...]


Parágrafo único. Fica criado no âmbito da Procuradoria Geral do Município e para os fins desta Lei, o Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria – CEJUR, responsável pelo aprimoramento técnico-profissional do quadro de servidores efetivos e com função comissionada do Órgão, através da contratação de cursos, palestras, seminários, dentre outros, voltados para a pesquisa, capacitação e atualização intelectual, bem como para aquisição de materiais e serviços especializados de conteúdo jurídico e consulta, tais como livros, revistas, softwares, dentre outros.


Art. 2º O § 4º do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.299/14 passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 5º


[...]


§ 4º Fica terminantemente vedada a utilização da receita do FEPGM em despesas com contratação de pessoal, excetuando-se os casos de contratação de estagiários de Direito mediante convênio com Faculdades, Universidades e/ou com Instituições intervenientes, Públicas ou Privadas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo,        de                          de 2017.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
_____________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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